
ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE ALVORADA DE MINAS 

GABINETE DO PREFEITO 
ERRATA DO DECRETO 02/2019

 
RETIFICAÇÃO DE DATA
 
A Prefeitura Municipal de Alvorada de Minas/MG torna público, a
retificação de data do DECRETO Nº 02/2019, de 11 de Janeiro de
2019 que “Regulamenta o tratamento diferenciado, favorecido e
simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte,
microempreendedor individual e sociedades cooperativas de
consumo nas contratações públicas, no âmbito da Administração
Pública Municipal”, por motivo de mero erro matéria.
 
ONDE SE LÊ:
DECRETO Nº 02/2019, de 11 DE Janeiro de 2018
LEIA-SE
DECRETO Nº 02/2019, de 11 DE Janeiro de 2019.
 
Alvorada de Minas, 18 de fevereiro de 2019.
 
VITOR HUGO FERREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal. 
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